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originalmente chamou de “legal sensibility”.
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a entender as questões sociais concretas que se colocam diante de nós” 

ocidentais um ápice dessa “evolução”. Não à toa, esta corrente nascida no século XIX é 

conhecida como “Evolucionismo Jurídico”.
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Apenas no século XX, reagindo às visões etnocêntricas, o “relativismo cultural” fora 

e Bronisław Malinowski

Bronisław Kasper Malinowski (1884 –

—



No já citado artigo “Sensibilidade jurídica e Direitos Humanos: entre conflitos locais e 

normas gerais” as professoras Fernanda Duarte e Bárbara Gomes Lupetti Baptista explicam 

39) tem um capítulo intitulado “O impacto do conceito 
de cultura sobre o conceito de homem”, em que a sua principal questão é situar 

egoria de “sensibilidade jurídica/legal sensibility".” (



Vejam, em “Sensibilidades jurídicas, saber e poder: bases culturais de alguns aspectos 

do direito brasileiro em uma perspectiva comparada”, o professor Kant de Lima demonstra que:
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aleatoriamente entre os membros da lista eleitoral do lugar. Já o “Tribunal do 
Júri” brasileiro era apenas mais uma fase processual de um processo criminal 
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de práticas e representações que moldam a forma como o poder é exercido e a “verdade” é 
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“ ” e Bronisław Malinowski. 

“observação participante”. Essa mudança de paradigma foi crucial, 
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Seu método era a exegese literal do Corpus Iuris Civilis de Justiniano e “a tarefa do 
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Irnério (Bolonha, 1050/1060 – Bolonha, 1125/1130) foi um jurista, professor universitário e glosador medieval 

sua atividade, Irnério costuma receber o apelido de “lucerna iuris” ou “luz da lei”.
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“modo italiano”). Para eles, o direito 
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a “verdade” é produzida através da dis
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o artigo “O Direito em Perspectiva Empírica: Práticas, Saberes e Moralidades” explica que, em 

elementos que estão no auge deste autorreferenciamento são o “livre 
convencimento motivado”, a “imparcialidade” e o “princípio da 
independência”, que reificam na lei, implicitamente, os controles do arbítrio 
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Doutra via, a “Lógica Adversária”, lógica processual característica da tradição da 

(em acordos) ou entre os jurados onde o juiz é “mero declarador da decisão”, com as escusas 
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Por sua vez, o Tribunal do Júri brasileiro, em sua “Sensibilidade Inquisitorial”, detém 








